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Mensagem nº 010/2018		        	         Três Passos, 22 de fevereiro de 2018



		Senhores Membros da Câmara Municipal!

		Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 010 de 22 de fevereiro de 2018, que estabelece a revisão geral anual aos servidores municipais, ativos e inativos, estatutários, celetistas, pensionistas, contratados emergencialmente, estagiários, servidores da Câmara de Vereadores, Conselheiros Tutelares e Agentes Políticos do Município de Três Passos.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.
		Atenciosamente,


JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS








Exmo. Sr.
IDO VILIBALDO RODHEN
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos – RS


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI 010, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018.
[bookmark: _GoBack]
O presente Projeto de Lei estabelece a revisão geral anual aos servidores municipais, ativos e inativos, estatutários, celetistas, pensionistas, contratados emergencialmente, estagiários, servidores da Câmara de Vereadores, Conselheiros Tutelares e Agentes Políticos do Município de Três Passos.
Conforme previsão na Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso X, 
“Art. 37. [...]
X - A remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices”.
A revisão geral anual tem por alvo a reposição da variação inflacionária que corroeu o poder aquisitivo da remuneração, e deve ter a iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo[footnoteRef:1] e envolver todos os servidores públicos, sempre na mesma data e sem distinção de índices. [1:  (Apelação Cível Nº 70051927051, Terceira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Rogerio Gesta Leal, Julgado em 27/02/2013);
(AI 713975 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 15/09/2009, DJe-191 DIVULG 08-10-2009 PUBLIC 09-10-2009 EMENT VOL-02377-10 PP-02026)] 

Para composição do cálculo da revisão geral anual foi utilizado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC/IBGE), que acumulou em 1,87% no período de fevereiro/2017 a janeiro/2018 (último índice atualizado).
A proposta legislativa encontra amparo na Lei de Diretrizes Orçamentárias, que previu margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado para o exercício de 2018, além de estar respaldada no estudo de impacto orçamentário-financeiro (em anexo), o qual demonstra que estão sendo respeitados percentuais de gastos com pessoal impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, além de haver saldo disponível para cobertura da referida despesa.
Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de Lei, em regime de urgência, e com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2018, tendo em vista o que dispõe a Lei Municipal nº 5.047, de 17 de março de 2015. Salienta-se que o presente projeto não foi encaminhado anteriormente visto que o índice do mês de janeiro, necessário para verificação da reposição inflacionária, é publicado sempre no dia 10 do mês subsequente, no caso, mês de fevereiro. 


JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS/RS

PROJETO DE LEI Nº 010,  DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018.

Estabelece a revisão geral anual aos servidores municipais, ativos e inativos, estatutários, celetistas, pensionistas, contratados emergencialmente, estagiários, servidores da Câmara de Vereadores, Conselheiros Tutelares e Agentes Políticos do Município de Três Passos.


	Art. 1º A revisão geral anual, de que trata o inciso X, parte final, do art. 37 da Constituição Federal, é concedida com a aplicação do índice de 1,87% (um inteiro e oitenta e sete centésimos por cento) sobre os vencimentos e os subsídios dos servidores municipais, ativos e inativos, estatutários, celetistas, pensionistas, contratados emergencialmente, estagiários, servidores da Câmara de Vereadores, Conselheiros Tutelares e Agentes Políticos do Município de Três Passos.
	Art. 2º Servirá como data base da revisão o dia 1º de fevereiro de 2018.
	Art. 3º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
	Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 1º de fevereiro de 2018.





GABINETE DO PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS
Aos 22 dias do mês de fevereiro de 2018.





JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS/RS
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